
câmara c-Municipal de cario", 
Estado de São Paulo 

PARECER N° 125/2.016 
*********************************** 

REDAÇÃO, 
	 da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

ao PROJETO DE LEI N° 62/2.016, que "PROÍBE A 
FABRICAÇÃO, A COMERCIALIZAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E O USO, A QUALQUER 

TÍTULO, DE BUZINA DE PRESSÃO À BASE DE GÁS PROPANOBUTANO, 

ENVASADO EM TUBO DE AEROSSOL, EM BIRIGUI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por seus membros afinal assinados, tendo analisado detalhadamente o 

PROJETO DE LEI N° 62/2.016, de autoria do Nobre Vereador Valdemir Frederico que 

"PROÍBE A FABRICAÇÃO, A COMERCIALIZAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E O USO, A 

QUALQUER TÍTULO, DE BUZINA DE PRESSÃO À BASE DE GÁS 

PROPANOBUTANO, ENVASADO EM TUBO DE AEROSSOL, EM BIRIGUI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", chegou à conclusão inequívoca de que o mesmo não afronta 

dispositivo legal ou constitucional, motivo pelo qual a matéria nele contida encontra-se em 
condições de ser aprovada pelo Douto Plenário. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Aos 11 de abril de 2.016. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO: 

JOS 	O MERINO GARCIA, 
PRESID 

AD UTO QUIRINO SIL A, 
MBRO. 

BRO 
1\/11NO Gireis; 
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